
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PR-BA-00068153/2021

 

A Coordenadoria de Gestão de Pessoas nomeia o(s) estudante(s) relacionados
no quadro abaixo, habilitado(s) no 23º Concurso de Estágio do MPF/BA, para posse no
Programa de Estágio. 

Os estudantes convocados deverão:

a) tomar conhecimento das regras de conduta constantes do Código de Ética da
Portaria PGR/MPU nº 98, de 12 de setembro de 2017;

b) realizar, no prazo de 2 dias úteis, as atividades 1 e 2 descritas no Anexo I
deste Edital: e

c) encaminhar para o e-mail prba-estagio@mpf.mp.br, no prazo de 5 dias úteis,
os documentos relacionados nos itens 3 a 14 do anexo I desde Edital.

Maiores informações sobre dia, horário e local de apresentação serão
fornecidas no e-mail enviado para o/a candidato/a.

 

Unidade: Salvador (Procuradoria da República na Bahia)

DIREITO/GRADUAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

PRISCILA MATOS VIEIRA GORDILHO 608 1º

RAFAEL SOUZA CORREIA 785 2º

ALDENILSON CARDOSO DOS SANTOS DE
SANTANA * 727 3º

LARISSA AMARAL DA SILVA 734 4º

REGINA MARIA LORDÊLLO SANTOS 1071 5º

JAQUELINE DOS SANTOS ESPÍNDULA  * 1026 6º

MIRLA DE LIMA OLIVEIRA 172 7º

WENDERSON SANTOS PEREIRA 232 8º

RAFAELA FERREIRA GONÇALVES DA SILVA * 888 9º
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RAFAELA DULTRA DA SILVA 254 10º

THIFANNI FERNANDES GUBERT 47 11º

ISLAN SANTOS SOUZA* 763 12º

GIULIA FLORES LEAL 821 13º

LUCIMARA FONSÊCA FERNANDES 1095 14º

GISELI LIMA FERREIRA DE JESUS* 424 15º

DIREITO/PÓS-GRADUAÇÃO

LÉO VITOR TRAVESSA DE ABREU 751 1º

FLÁVIA DE JESUS ALMEIDA 956 2º

Unidade: Guanambi (Procuradoria da República no Município de Guanambi)

DIREITO/GRADUAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ANDREIA BORGES SILVA 63 1

 

Salvador, 22  de setembro de 2021.

 

EVANDRO DANTAS DE OLIVEIRA

COORDENADOR
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Anexo I

 

1. Fazer o cadastro pessoal no site do peticionamento eletrônico do MPF, no
endereço https://apps.mpf.mp.br/spe/login.
2. Informar nome completo e contato do professor orientador e do coordenador do curso, por
meio do e-mail prba-estagio@mpf.mp.br
3. Foto para identificação, tipo 3x4, no formato  jpg (arquivo de imagem);
4. Ficha Cadastral devidamente preenchida (modelo enviado para o e-mail cadastrado no ato
da inscrição no Processo Seletivo);
5.  Histórico Escolar atualizado;
6. Comprovante de matrícula;
7. Declaração emitida pela instituição de ensino, constando a duração do curso (quantidade de
semestres) e, na hipótese de estar cursando os dois últimos semestres, a data provável para a
colação de grau;
8. Documentos pessoais, em formato pdf: carteira de identidade, CPF, comprovante de
quitação com as obrigações militares (se do sexo masculino e maior de 18 anos),
comprovante de quitação com as obrigações eleitorais (se maior de 18 anos);
9. Atestado médico comprovando a aptidão clínica para realização do estágio;
10. Informação dos dados bancários - (são aceitas apenas contas correntes individuais e das
instituições: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Itaú e Santander).
11.  Certidão criminal da Justiça Eleitoral;
12.  Certidão cível e criminal da Justiça Federal;
13.  Certidão cível e criminal da Justiça Estadual;
14.  Certidão criminal da Justiça Militar Federal.
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https://apps.mpf.mp.br/spe/login
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php
http://esaj.tjba.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000
http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa

